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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado cio Espírito Santo 

LEI Nst 004/1992 

Autoriza a separação de área para os ~ins 

que menciona e dá outras providências • 

O Prefeito Municipal de Barra de são / 

Francisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriz~ 

do a separar, no imóvel adquirido de Tietro Emerick, situado nas 

Margens do Rio são Mateus, Distrito da S~de, neste Município, uma 

área de terrenos de até 5.000,00m2(c1nco mil metros quadrados) pa 

ra ser utilizada: 

I - para despachos do Prefeito Municipal; 

II - para reuniões relacionadas com o de

senvolvimento do Município e com o polo industrial; 

III - para outras realizações( inclusive pres 

tação de serviços ou construção de blocos, manilhas e similares ) 

da Prefeitura Municipal • 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza 

do a destinar a casa da sede do imóvel tratado no artigo 12, bem 

assim outras casa•, estas se necessário, para: 

I - as finalidades indicadas no inciso I 

do artigo 12; 

II - as reuniões de interesse da Prefeitu• 
, -ra Municipal ou de seus orgaos; 

III - hospedagem de autoridades em geral • 

Parágrafo Único - Para utilização das casas para as 

finalidades indicadas 

bras de adaptação nos 

ne~te artiy o a Pref 

!moveis • 

\ 

tura poderá fazer o-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Continuação da LEI N2 004/1992 ••• fls ••• 02~·· 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, autorizado o Po 

der Executivo Municipal a regulamentá-la para sua melhor execuçao • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, aos 29 de janeiro de 1992 • 


